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Composição da CAE
Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Ana Coelho
Maria Cunha Ferreira
-

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Educação Do Porto
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Educação Pré-Escolar
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Despacho DR.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Educação
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
143
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
n/a
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
n/a
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
90
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
3 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
25
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
32
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Este número representa um acréscimo relativamente ao número de vagas estabelecido em 1.10.
justificado pela necessidade de criar condições formais à entrada de candidatas/os dos concursos
especiais e estudantes internacionais. Apesar de, nos últimos anos, não se ter atingido o número
máximo de admissões, considera-se necessário salvaguardar as oportunidades de entrada de
candidatos/as em situações especiais perante um cenário de expectável aumento da procura do CE.
Assim, o aumento do número de vagas na Licenciatura em Educação Básica da ESEP proposto pela
A3ES e MCES na última avaliação poderá reverter favoravelmente na procura do CE. Esta proposta
encontra também respaldo na necessidade de planeamento prospetivo ao nível da formação de
educadoras/es de infância, que considere os dados estatísticos disponíveis, designadamente ao nível
da saída expectável de um número considerável de docentes do sistema e a necessária renovação do
corpo docente (Conselho Nacional de Educação, 2019).
1.11. Condições específicas de ingresso.
Considerando o disposto no Art.º 18 do Decreto-Lei nº 79/2014, de 14 de maio, podem candidatar-se
a este ciclo de estudos os titulares da licenciatura em Educação Básica. De acordo com o disposto no
Art.º 17 do referido Decreto-Lei, é condição geral de ingresso neste CE o domínio oral e escrito da
língua portuguesa e o domínio das regras essenciais da argumentação lógica e crítica.
1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
N/A
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto
1.14. Eventuais observações da CAE:
Considerando a baixa procura do CE a CAE não vê razões para o aumento de vagas, mesmo sendo
provável que essa procura venha a aumentar.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim
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2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
A docente responsável pela coordenação do CE tem perfil adequado, é doutora em Estudos da
Criança, está em tempo integral na Instituição. e apresenta currículo muito relevante na área do CE.
O CE tem um corpo docente academicamente qualificado, pois todos são doutorados. Observa-se que
a grande maioria do corpo docente está com ligação à Instituição há mais de três anos e em tempo
integral.
O corpo docente do CE cumpre formalmente os critérios relativos a corpo docente próprio,
qualificado e especializado, mas observa-se que nas equipas de lecionação de UC partilhadas
existem casos, (por exemplo a UC “Metodologias para o Conhecimento do Mundo”) com docentes
sem o perfil mais adequado. 
Realça-se, decorrente da recomendação da avaliação anterior ao CE, a co-autoria , envolvendo
estudantes e docentes do CE, em algumas publicações, bem como a participação em encontros
científicos e pedagógicos. Contudo, observa-se a necessidade de incrementar a atividade científica e
publicação por parte do corpo docente nas áreas do CE.
Em relação à carga horária do pessoal docente verificamos que a maioria dos docentes tem abaixo
das 12h/s.

2.6.2. Pontos fortes
O CE tem um corpo docente academicamente qualificado, pois todos são doutorados.
2.6.3. Recomendações de melhoria
Incentivar os docentes do CE a desenvolver atividade e produção científica e pedagógica de
relevância/com indexação, bem como a realizar atividades de desenvolvimento profissional de alto
nível na área do CE

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
É referido no PERA que a Instituição possui 28 funcionários, sendo que todos exercem funções em
regime de tempo integral, e todos têm intervenção direta ou indireta no funcionamento do curso. O
pessoal docente que enquadram como afeto ao funcionamento do CE é o seguinte:
- uma técnica superior do Gabinete de Avaliação e Qualidade (apoio aos mecanismos de garantia da
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qualidade do curso, recolha dos dados sobre a empregabilidade dos diplomados,...);
- uma técnica superior do Gabinete de Apoio ao Coordenador de Curso (recolha dos dados para a
elaboração do relatório de curso, apoio administrativo nos protocolos da Prática Educativa
Supervisionada, ...);
- uma técnica superior do Gabinete de Relações Internacionais (mobilidade dos estudantes);
- uma técnica superior da Biblioteca;
- um técnico de informática do Serviço de Informática da Instituição;
- um técnico superior do Serviço de Recursos Multimeios (SRM) (apoio técnico dos recursos e
materiais audiovisuais).
Em relação à qualificação do pessoal não docente, afeto à lecionação do curso, referem: 4 técnicos
superiores licenciados; 1 técnico superior mestre e 1 técnico superior com o décimo segundo ano.
Em termos de habilitações de grau superior, existem na Instituição: 1 funcionário com o grau de
doutor, 5 com o grau de mestre, 10 com o grau de licenciado e 1 com o grau de bacharel.
O número de pessoal parece ser aceitável para as necessidades do ciclo de estudos.
Afirmam que o pessoal não docente, ao longo dos últimos três anos, tem participado em ações de
formação realizadas por entidades externas e por formadores internos, nas seguintes áreas:
Contabilidade Pública (SNC), Contratação Pública, Trabalho em Funções Públicas, Procedimento
Administrativo, Informática, entre outras.
3.4.2. Pontos fortes
Nada a assinalar
3.4.3. Recomendações de melhoria
Incentivar à mobilidade (nacional e internacional)

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Em parte

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
Regista-se uma procura do CE abaixo da oferta de vagas, não havendo correspondência entre os
colocados e os inscritos. Apesar de o nº de inscritos ser abaixo do nº de colocados, tendo-se
verificado 0 inscritos no último ano, corrobora-se que, com a saída expectável de um nº considerável
de docentes do sistema e a necessidade de renovação deste corpo docente, é expectável que a
procura deste CE aumente.
4.2.2. Pontos fortes
Nada a assinalar
4.2.3. Recomendações de melhoria
Promover o CE evidenciando os seus pontos fortes.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
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Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Regista-se a elevada eficácia formativa, observando-se que o tempo de graduação corresponde ao
previsto no CE. A taxa de aprovação nas UC varia entre 78,6% e 100 % . São referidas medidas
implementadas nas UC no domínio da Matemática, apesar de considerarem não serem casos
problemáticos. Assinala-se que não são referidas outras UC, nomeadamente, as UC que as
estudantes do "focus group" (ver Relatório de curso anexo ao PERA) consideraram merecedoras de
revisão (respeitando a ordem fixada em ata pelas estudantes): Currículo, Organização Escolar e
Inclusão, Linguagem e Raciocínio Matemático, Investigação em Educação, Projeto de Expressões e
Expressões. Na UC “Currículo, Organização Escolar e Inclusão” as estudantes consideraram existir
uma abordagem deficitária a conteúdos curriculares e enquadramento legislativo específicos para a
creche e educação pré-escolar. As estudantes referem também que o método expositivo é o que
prevalece no processo de ensino-aprendizagem. As estudantes salientaram, enquanto aspeto
negativo, a falta de articulação na avaliação das diferentes UC de Expressões. Recomendaram uma
reorganização destas UC, de forma que fosse possível, em cada expressão, “uma maior e melhor
experimentação de materiais e técnicas”. É referido, igualmente, o fraco envolvimento dos
estudantes em processos de investigação, afirmando ser parcialmente justificado pela curta duração
do ciclo de estudos. Esta CAE, observa que é apresentada reestruturação das UC nos domínios da
Educação Física e Educação Artística. (ver 10.1).
A taxa de empregabilidade é elevada (91,3%), salienta-se que 95% dos diplomados obteve o 1º
emprego no ano de conclusão do CE.

5.3.2. Pontos fortes
A eficiência formativa, bem como o papel da coordenação do curso na divulgação das ofertas de
emprego.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Melhorar o tempo de resposta (eficácia da monitorização das UC) aos constrangimentos detectados
no processo de ensino-aprendizagem nas respetivas UC e que, porventura, serão condicionantes da
eficácia do sucesso escolar no CE.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
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resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Dos 16 docentes do corpo docente do CE, 12 estão integrados em Centros de Investigação, sendo
que a maioria (7) integra o centro de investigação inED do IPP. Todos os 6 Centros de investigação,
em que os docentes desenvolvem a sua atividade científica, estão avaliados pela FCT.

Na análise das fichas curriculares do corpo docente do CE regista-se a existência de publicações
científicas, nos últimos 5 anos, sendo na sua maioria enquadradas na área do CE. Contudo, não
observamos equilíbrio nesta produção científica em relação ao corpo docente do CE. Observa-se que
há docentes que não apresentam produção científica, nem pedagógica, nos últimos 5 anos.
Regista-se prestação de serviços à comunidade, sendo elencados projetos e em parcerias nacionais e
internacionais nos quais o corpo docente participa. No documento “Síntese de medidas de melhoria
do ciclo de estudos desde a avaliação anterior, designadamente na sequência de recomendações da
Comissão de Avaliação Externa (CAE)”, em anexo no PERA, fica claro que os estudantes estão a ser
envolvidos nas atividades investigativas, bem como o envolvimento de orientadoras cooperantes, do
CE, em processos de disseminação de boas práticas pedagógicas. 

6.6.2. Pontos fortes
A Instituição tem, desde 2019, um centro de investigação (inED) classificado com Bom pela FCT.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Verifica-se a necessidade de o conjunto do corpo docente reforçar a investigação/produção científica
relevante para as áreas fundamentais do CE, bem como a produção de natureza pedagógica.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Estudantes estrangeiros
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Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Não
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Existe mobilidade [in] de estudantes e mobilidade [out] de alguns docentes da instituição. É referido
que o contexto de pandemia contribui para a diminuição da mobilidade.
Na participação em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos (redes de excelência,
redes Erasmus) salienta-se: 
PLAYING-2-GETHER-Teacher sensitivity as a basis for inclusion in preschool (2017-1-SK01-KA201-
035321); PARTICIPA- Professional development tools supporting participation rights in Early
Childhood Education (2019-1- PT01-KA202-060950); EPTE- European Primary Teaching Education
(502066-LLP-1-2009-1-NL-ERASMUS-ECDEM) e TTI - Teacher Training Institutes - eTwinning,
coordenado pela DGE/ Ministério da Educação. É destacada, igualmente, a cooperação com
universidades brasileiras (USP, UFRGS, UFC, UEB, EFB) na formação pós-graduada e em
seminários com grupos de extensão universitária.
7.4.2. Pontos fortes
A participação em redes internacionais com relevância para o CE.
7.4.3. Recomendações de melhoria
Continuar a incentivar à mobilidade de docente e promoção da mobilidade de estudantes.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
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Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A Instituição criou um Sistema Interno de Garantia da Qualidade do Processo de Ensino e
Aprendizagem (SQEA) que contempla as orientações constantes do Sistema Interno de Garantia da
Qualidade do IPP (SIGaQ.IPP). O SQEA engloba três fases de desenvolvimento: 1) avaliação; 2)
melhoria; 3) garantia. O Coordenador de Curso em articulação com os outros elementos da
Comissão de Curso, elabora anualmente um Relatório de Curso, o qual, privilegiando uma
apreciação reflexiva e prospetiva. Este documento constitui um instrumento útil para a
monitorização e reflexão acerca do funcionamento do ciclo de estudos.
O SQEA está disponível no site da Instituição. O responsável pelo SQEA é o Vice-Presidente da
Instituição.
A implementação dos mecanismos de garantia é da responsabilidade da Comissão para a Avaliação e
Qualidade do SQEA, à qual os estudantes pertencem. Referem que o Coordenador do Curso tem
papel relevante, uma vez que é este que: i) promove as reflexões com estudantes finalistas (reuniões
de focus group), docentes (reunião) e entidades externas sobre o funcionamento das unidades
curriculares e o curso; ii) elabora o Relatório de Curso; iii) propõe, em articulação com o Conselho
Pedagógico, os planos de melhoria para as Unidades Curriculares referenciadas como não tendo
resultados satisfatórios.
O GAQ assegura o apoio técnico e logístico indispensável à implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade. Existem procedimentos (Regulamento de ADD/IPP) de avaliação do pessoal
docente e não docente. Afirmam que o pessoal não docente, ao longo dos últimos três anos, têm
participado em ações de formação realizadas por entidades externas e por formadores internos, nas
seguintes áreas: Contabilidade Pública (SNC), Contratação Pública, Trabalho em Funções Públicas,
Procedimento Administrativo, Informática, entre outras.
Na forma de prestação de informação pública sobre o CE observa-se que não há, no sítio da
Instituição, a disponibilização das fichas de UC do CE. 
8.7.2. Pontos fortes
Nada a assinalar.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Submeter o sistema interno de garantia da qualidade a certificação pela A3ES.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Desde o anterior processo de avaliação referem terem existido: alterações ao nível de
infraestruturas, instalações e equipamentos, bem como maior participação dos docentes do CE em
projetos de investigação focados em problemáticas da educação pré-escolar.
Regista-se o facto de o corpo docente ser todo doutorado, bem como o envolvimento dos estudantes
na reflexão sobre os processos formativos. Salienta-se, igualmente, a acreditação pelo FCT do CI da
Instituição. Assinala-se a elevada empregabilidade do CE.
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No documento “Síntese de medidas de melhoria do ciclo de estudos desde a avaliação anterior,
designadamente na sequência de recomendações da Comissão de Avaliação Externa (CAE)”, em
anexo no PERA, numa 1ª parte fazem a apreciação da implementação das três recomendações da
CAE anterior, ficando claro: - o cumprimento das condições de acesso e de ingresso no CE; a
existência de articulação nas UC de PES; existência de iniciação à investigação no Relatório de
Estágio, tendo-se já verificado publicações e comunicações em encontros científicos e pedagógicos.
Fazem, igualmente, a análise de melhorias que não foram objeto de análise na pronúncia, mas que
eram recomendações da CAE. Neste âmbito, analisam a integração da oferta de UC optativas (ver
ponto 10) e elencam os projetos internacionais e nacionais nos quais há participação do corpo
docente do CE, salientando o maior envolvimento dos docentes em atividades de investigação
enfocadas no âmbito da educação pré-escolar.
A análise SWOT do CE inclui a identificação de pontos fortes, pontos fracos, oportunidades e
constrangimentos. Na proposta de ações de melhoria apresentam 4 ações de melhoria a
implementar e elencam os indicadores de implementação.
Apesar de a maioria do corpo docente estar envolvido em atividades de investigação integradas em
centros de investigação FCT, recomenda-se maior produção científica pelo conjunto do corpo
docente em revistas com indexação, bem como produção pedagógica relevante nas áreas do CE.
Registamos o que consta no PERA em relação à elevada carga de trabalho (incluindo a lecionação do
número máximo de horas previsto no ECPDESP, as tarefas administrativas, as tarefas de
coordenação e o envolvimento em projetos diversos) o que constitui um constrangimento para
efetuar investigação e a consequentemente aumentar a produção científica dos docentes do CE.
Regista-se a referência a/ao: dificuldades na articulação entre UC das áreas de Educação Física e
Educação Artística; abordagem insuficiente, na UC Currículo, Organização Escolar e Inclusão, de
elementos de enquadramento legais específicos à Educação de Infância; falta de articulação na
avaliação das diferentes expressões; envolvimento superficial dos estudantes em processos de
investigação, parcialmente justificado pela curta duração do ciclo de estudos. É, igualmente,
referida a necessidade de: incremento da investigação realizada com as/os estudantes;
reorganização das UC ligadas à Educação Física e Educação Artística; aumentar a visibilidade e os
processos de comunicação com a comunidade da ESE e comunidade mais alargada; reforçar a
disseminação da atividade científica e pedagógica envolvendo docentes, estudantes e cooperantes.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
São apresentadas 6 propostas de ações de melhoria a implementar: Reestruturação das UC nos
domínios da Educação Física e Educação Artística; Criação de UC optativas; Alteração à designação
das UC de Prática Educativa Supervisionada (PES); incremento da adesão dos estudantes a
processos de investigação; aumentar a comunicação com a comunidade (incluindo a disseminação de
boas práticas)] . São referidas a prioridade, o tempo e os indicadores de implementação dessas
ações de melhoria. 
Estas propostas são relevantes para melhoria da qualidade do CE.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
É referido que a proposta de reestruturação curricular apresentada resulta das recomendações da
CAE anterior (integração da oferta de UC optativas no plano de estudos) e de processos internos de
avaliação da qualidade.
Assim, é proposta:
- extinção da UC Projeto de Expressões, por terem sido identificados problemas de funcionamento
por discentes e docentes, e a criação de 2 UC optativas: Exploração Artística e Motora na Creche e
Cultura e Ludicidade na Educação Física e Artística, enquadradas na componente de formação de
Didáticas Específicas; 
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- reestruturação curricular das UC de Expressões e Expressões na Educação de Infância. É proposta
a substituição destas UC por duas UC no âmbito das Didáticas Específicas: Música e Drama na
Educação de Infância e Educação Física e Artes Visuais na Educação de Infância. Salientam que a
estrutura existente se mostrou desajustada aos objetivos de formação do curso, não respeitando as
especificidades e idiossincrasias de cada área científica. 
- alteração da designação das UC de Prática Educativa Supervisionada. A UC Prática Educativa
Supervisionada I passa a designar-se Prática Educativa Supervisionada em Creche e a UC Prática
Educativa Supervisionada II passa a designar-se Prática Educativa Supervisionada em Educação
Pré-Escolar.
Afirmam que a valência em que decorre o estágio deve estar explicita, considerando ser a formação
prática em creche um aspeto muito valorizado na monitorização da qualidade do CE. 

Considera-se adequada, e justificada, a reestruturação apresentada. 

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
<sem resposta>
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
A análise da AP permite identificar um conjunto de pontos positivos associados ao funcionamento do
CE, que foram sendo elencados ao longo deste relatório e de que se destaca: 
A coordenação do CE é assegurada por docente doutorada com perfil adequado e atividade científica
muito relevante na área do CE. O corpo docente cumpre os requisitos formais em termos de
qualificação, especialização e estabilidade. A maioria dos docentes está integrada em Centros de
Investigação e apresenta publicações na área do CE. Regista-se prestação de serviços à comunidade,
e projetos em parcerias nacionais e internacionais nos quais o corpo docente participa, sendo
evidente o envolvimento dos estudantes atividades investigativas e nesses projetos.
Observa-se eficiência formativa, predominando os estudantes que terminam o curso no tempo
previsto.

Ao longo do relatório foram igualmente identificadas algumas fragilidades e apresentadas
recomendações.
Destaca-se a este respeito o facto de existirem UC partilhadas em que nem todos os docentes têm
perfil adequado à sua lecionação e também o facto de nem todos os docentes apresentarem
atividade e produção científica, em particular na área do CE.
Destaca-se ainda o facto de CE registar fraca procura, não havendo correspondência entre a procura
e a oferta de vagas.

Em geral observam-se melhorias desde a avaliação anterior. A IES apresenta uma avaliação crítica
dessa evolução e dos aspetos em que deverá ainda melhorar, integrando algumas das propostas de
melhoria apresentadas pelas estudantes.
De igual modo a proposta de alteração do plano de estudos é apreciada como adequada pela CAE.
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Face a esta apreciação geral a CAE recomenda-se a acreditação do curso.
12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
Acreditar
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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